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CoNTRATO Ne 13512022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE'

pR e a empresa TNOVAMED HOSPITALAR LTDA,na forma abaixo. CONÍRATANTE: MUNICíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no

cNpJ do MF sob ne 95.684.544 /OOOL-26, com sede na Rua José de França Pêreira, 10 - santa

Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr' OSCAR DEIGADO'

CoNTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no cNPJ sob o ne: 12.889.035/0001-02,

situada à Rua João caruso, ne 2115, Bairro lndustrial, Erechim RS, neste ato representado pelo sr.

tHoNATAN BONt, porrador do RG n.s 21.050.249-27 SSP RS e inscrito no cPF n.s 016.789.820-59.
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CúUSULA I - OBJETO
,.AqutstçÃo DE MEDTCAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO'

FARMÁC|A MuNlclPAt E uBs oE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rlo Do rIGRE E sÃo MANoEL

DO MUNICíplO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E ÍERMO DE REFERÊNCIA.

Unit.
a lor

otal
alorrcacações Mínimas

6 1,.545,40,00 Cimed2 EBROFILINA, CONCENTRAçÃO 10 MG/ML, FORM

FARMACEUTICA: XAROPE

1.512,0eolab00ILCISTEINA, DOSAGEM: 2O MG/ML INDICAçÃO: XAROPE

0,01.600,0 tmed3 CICLOBENZAPRINA CLORIDRAÍO, DOSAGEM: 10 MG

7.296,21.600,034 ICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG

o,2000,008 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG
97 5,Cimed 3,2300,001 EXCLORFENTRAMINA MALEATO, COMPOSIçÃO:

SSOCIADA Á BETAMETASONA, CONCENTRAÇÃO : 0,4

ORMA FARMACEUTICAT xAROPE

MG + 0,05 MG/ML

11.250,cimed 3,153.000,00DICLOFENACO SAt DIETILAMÕNIO 11,6 MG/G EQUIVALENTE

10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, BISNAGA 6OG

64

Biola b 0,1000,00ESCIÍALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG

1.800,00,00 Hipolabor100 EPARINA SÓDrCA 5.000Ur/ML
890,hypofarma200,00724 OREPINEFRINA 2[,4GlML

23.656,AL
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Conforme a seguir:
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1.728,00
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cimed 0,06

cimed 1.960,0(
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o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /o7 /2oo2 e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Prê8ão Eletrônico n.e 03312022, aplicando-se ainda,

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 8.656,60 (vinte ê três mil, seiscentos e cinquenta e seis

reais ê sêssenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão dâ nota fiscal e recebimento

dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

opaea.entoestácondicionadoàaprovaçãodarespectivacomissãodeRecebimento.instituída
pela Portaria Np 24/2021, de 08 de ianeiro de 2021

PãÍágrefo TeÍcêiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontrâtarcomoMunicípiode
santa Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágÍâfo quarto

casoaCoNTRATADAestejaemdébitoouapresenteal8umairre8ularidadecadastraljuntoà
SecretariadeFazendadoMunicípiodesantaMariadooestePR,osrespectivosempenhosemseu
nome não poderão 5er liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatrâvésdedepósitoemconta
.orrunt" d. coNÍRATADA, sendo vedadâ a emissão de boleto ou título pela mesma'
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cúusurA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Mâria do

Oeste/PR, de 2r à 6r feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anteíior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do

ANExo ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do mâterial, desde a sua origem ate o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fâbricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.
PaÍágrafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operâção de transporte de cargâ e descarga.

PaÍágÍafo Quarto
Caso os produtos não se.iam entregues no prazo estâbelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do dêscumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

ParágÍafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proPosta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entÍega'

PaÍágÍafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à íetiradâ dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Depârtamento de Contabllidade'

Parágrafo Nono
trla hipótese de a verificação a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do prazo

fixado,reputar-se-ácomorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivonodiado
esgotamento do pra20.
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PaÍá8Íafo Décimo

o recebimento provisório ou deíinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulâdo, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo seSundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONÍRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PaÍágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesês a contar da sua assinatura'
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cúusULA VII - OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçóes exigidas no Termo

de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo int€gralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que etenda as caracterÍsticas do

edital, mesmo que este seia diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA dã

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às características do produto

el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e nO ato convocatório, bem comO os preços COnstantes dA proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o trânsporte ou armazenamento.

hl Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONÍRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçóes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração PÚblicâ

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
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produto.
l) RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, poÍ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda â execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento

Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

pl Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para âcompanhamento

da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal pâra as Íuturas

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da coNTRATADA, bem como o transporte

de equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurançâ do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à GoNTRATANTE.

rl Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitâção, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na

legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.,am e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada.

tl comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos

à Administração.

u) comunicar expressamente âo Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e

qualquer situação anômala no decorrer da âquisição do objeto dâ presente licitação'

v) tvtanter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar Conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

GaÍentia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

bi I garantia doi equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONÍRATANTE.
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cúUSULA VIII - OBRI6AçÔE5 DA CONTRATANTE
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A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalizâção e avaliação dos produtos.

0 Receber o objeto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as caractêrísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidoÍ, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar mlnuciosamente, no prazo fixado, a conformidâde dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constântes no Termo de RefeÍência, edital e proposta,

para fins de âceitação e recebimento definitivo

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CONTRATANTE.

j) comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriSido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especlficações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obriSações

dentro das normâs e condições deste Edital.

cúUsULA Ix - RESPONSABILIDAOE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair José Ferreira de Lima cPF n9

857.956.159-m - Assistente em Administração l.
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Pârágrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Pârágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10'520, de 2002,

a CONTRATADA que:

al Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normâs e

legislaçôes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá,

ainda, garantida a pÍévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87

da Lei Ne 8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contÍato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

PaÍágÍafo PrimêiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CoNTRATANTE;

b) Multa morâtória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

paÍcela inadimplidâ, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem

acimâ, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

tl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATAOA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

PaÍágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do arl. 87, lll e lv da Lei Ns 8-666, de 1993, a CONTRATADA

que:
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al Tenha sofrido condenâção definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
blTenhâ prâticado atos ilÍcitos visando a Írustrar os ob.ietivos dâ licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem
como o dano causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções âdministrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou dânos câusâdos ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrãío sêxto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA xI . CoNDUTA OE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prátlca coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução dê contratoi
b) "pÍática fÍaudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrâto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis ârtificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando inftuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â

execução do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção

se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍo multilateral promover

inspeção.
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cúusutA x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 24 de Junho de 2022,
TA|S ERONDTNA 
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CONTRATADAPREFEITO DO MU IO /CONÍRÂTANTE

TESIEMUNHAS:

NieduziakFernando Lopes

RG:7.605.179-8 RG 12.810.249 3

cPF 102.829.379-86cPF 033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 135-2022.

contratante: o MuNrcrpro DE 
'ANTA 

MAR'A Do .ESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.s44 /oool-z6,com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO
ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E
SÃo MANoEL Do MUNICíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR".

Ite EspeciÍicações Mínimas Qtd Marca alo
f
Unit

otal
a lor

2 CEBROFITINA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FOR
FARMACEUTICA; XAROpE

240,00 Cimed 6,44 1.545,

5 oOSAGEM: 20 MG/ML |ND|CAÇÃO
XAROPE

CETILCISTEíNA, 40,00 eolab 6,3 1.512,00

CICLOBENZAPRINA CLORTDRATO, DOSAGEM: 1O MG 21.600,0 Cimed 0,08 7.728,

4 CLOBENZAPRINA CLORTDRATO, DOSAGEM: S MG 21.600,0 imed 0,06 1.296,00

38 IPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 000,00 imed o,2 1.960,00
61

RMA FARMACEUTICA: )GRoPE

EXD Lc Ro F E N AR M AN c Mo PoS oçÃ
So(' DIA A Á EB AT EM T SO N coN EC TN RAÇÃo

,4 MG + 0,05 MG/ML

300,00 Cimed 915,

64 NACO sAL DIETILAMÔNIO 11,6 MG/G EQUIVALENIE
10 MG/G DO SAL POTÁSSICO

DICLOFE

, GEL, BISNAGA 6OG.

3.000,00 Cimed 3,75 11.250,

9 ESCIIALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 000,00 Biola b o,74 700,00
100 H EPARI NA SÓDICA 5.OOOU I 00,00 ipola bor 9 1.800,00
724 NOREPINEFRINA 2MG/Mt 200,00 hypofarm

a

4,45 890

At
23.655,

Contratado: TNOVAMED HOSPITA|AR LTDÀ inscrita no CNpJ sob o ne:12.889.035/0001-02, situadã à Rua João caruso, ne 2115, Bairro rndustriar, Erechim RS, neste
ato representado pelo sr. JHoNATAN BoNt, portador do RG n.e z1.o5o. 249-27 ssp RS e inscrito
no CPF n.e 016.789.820-59.

MALEATO,



UNICIPIO DE SANTA IÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14lO0Oí "26

RUA JOSE ôÊ FRÁNÇ^ pEREtRA. 35 lJO.OOO FOflE/FÂX: lOr2r 16a._r2r.

valor total do contrato de Rs 23,556,60 (vinte e tÍês mir seiscentos e cinquênta e seis Íeais e
sessenta centavos),

Data de assinatuÍa: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho de 2023
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2810612022 09.27 PreÍeitLrra lúunicipêl de Santa I\,4aria do Oeste

LICITAÇAO
EXTRATO DE CO:lTRÂTO AD]\IIT.ISTR{TIVO \" I3S2O22

COITT'ITNICi O MUNICIPTO DE SÂNTA MARIA DO OESTE.
pessoa Juridica de dircito público intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 - Santa Maria do Oeste PR, neste ato representado poÍ seu
prelàito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
Contr.tado: l:{OVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n': I 2.889.035/0001-02. sihradâ à Rua Joào Caruso, n" 2115.
Baino lndustrial, Ercchim RS, neste ato rcprcsentado pclo Sr
JHONATAN BONI. portador do RG n.' 21.050.249-2'l SSP RS e

insc.ito no CPF n." 0ló.789.820-59.

oBJETO 'ÀQUlSlÇÀO DE TUEDTCÁMENTOS PÂR^ SEREM
I.'TILIZADOS NO PRO\TO ATE\DIME\TO. FARMÁCÍ {
MU\ICIP^L E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÀO MANOEL DO MU\ICÍPIO DE SA\TA MARIA
DO OESTE PR".

ÁcEBRoFt NA. coNcF.NTRÁCÀo ro McÂrL

FORMA F^RM^CEUTICA: X^ROPE

ACET|LCISÍE|NA. DOSACEM

IND!C^çÂO: X^ROPE

O MC {L r í 2.00

CTLoAENZ^PRrN^ CLORIDR ÍO. mS^CEM: l0 I ',rlr.(x)

CICLOEENZAPR'NA CLORIDRATO. MSACEM: 5

MG

alpRoFIÊR^TO tr)s^(iFM rír(l MG 0.tx

DEXCLORfENIRAMINA M-ÀLLÂTO,

coMPostcÁo 
^s§oct^D^ 

i BET^MET soNÀ

coNcENT&AÇÀo 0,4 Mc + 0,05 MoML FoRMÂ

FÀRMACEUTICAT xÁROPE

DICLOFEN^CO S^L DIETILAMÔNIO 
'I.6 

MG/G

EQUTV IENÍE 
^ 

l0 MG/O m SÂL POT^SSICO,

cEL, AISNACÂ 6rX;

aSCIT^I-OPR^M OX^L^IO. DOSaGEMT l0 MC

EÊPÂitNÂ sóDtcA 5.@out,ML

:1 \L )Pl l'r\l rri \ \ '\l(, \l'

síg-1

\ralor total do contrâro de RS 23.656,ó0 (vinte e três mil seiscentos
e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Data de assinaturr: 24 dc Junho de 2022

Vgêncis: 23 de Junho de 2023

Publicado por:
Fernando Lopcs

Código Identificador:B5A5C38D

https:/^À/ww.diariomunicipal.c.m.br/êmp/materia/B5ASC38D/03AGdBq26DdeCuHaR_ZMrlSHzYc4iwg,YnDYUPaJhvEjhlreúAElW27l6OíztgcRJd.. . 111
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